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    1 INTRODUÇÃO




    O Direito Eleitoral debruça-se sobre o sistema normativo eleitoral, sobre os institutos de direito democrático que proporcionam o exercício legítimo da soberania popular, bem como a forma de ocupação dos cargos políticos por meio dos quais se manifesta o poder estatal.




    Na disputa pelo poder os candidatos promovem a defesa de valores e ideais, comprometendo-se com pautas específicas para alcançar vitória no pleito eleitoral. Dessa forma, angariam votos daqueles que se identificam e possuem algum tipo de afinidade com as bandeiras levantadas.




    Importante destacar que o processo eleitoral busca proporcionar paridade de armas entre os candidatos para alcance do poder estatal. Sem embargo, é natural da disputa, especialmente nas eleições majoritárias, que sejam sagrados vencedores no certame os concorrentes representantes de valores predominantes em determinado momento histórico de uma sociedade.




    Contudo, a concepção de valores, princípios e bem-estar depende de inúmeros fatores como momento histórico, faixa etária, estado civil, classe social, naturalidade, gênero e orientação sexual, dentre outros aspectos inerentes aos membros de determinada comunidade.




    Este trabalho pretende investigar a existência de limites para a influência de autoridades eclesiásticas nas campanhas eleitorais.




    No contexto histórico as proposições da Reforma Protestante, no século XVI, prepararam terreno para que, com a Revolução Francesa, no final do século XVIII, a religião perdesse a posição de consorte do poder político. Uma das consequências mais significativas dessa ruptura foi a secularização.




    Dada essa circunstância histórica, houve tempo em que os protestantes mantiveram distanciamento da política, considerando a associação ao poder secular inconciliável e antagônica aos propósitos de elevação espiritual. Hoje não mais.




    Sem embargo da contribuição da Reforma Protestante para a consolidação da laicidade do Estado, hodiernamente os evangélicos representam quase um terço do eleitorado e têm sido objeto de disputa por partidos de diversas ideologias.




    E assim é porque este segmento costuma ostentar vínculos interpessoais estreitos e afinidade de princípios, fatores que resultam em maior poder de influência em suas comunidades. São um público com impacto potencial no pleito, disputados pelos partidos mediante estratégias como trabalho de bastidores, direcionamento de cartas, criação de núcleos, “podcast”, discursos públicos específicos, dentre outros.




    O aumento da visibilidade e a intensificação da participação política dos líderes protestantes tem gerado indagações sobre a existência de limites para a influência eclesiástica e da configuração do denominado abuso de poder religioso, os quais serão objeto de análise deste trabalho.




    Na temática que envolve o abuso do poder religioso passaremos a investigar: (i) se a influência eclesiástica ostenta potencial capaz de interferir na lisura no processo eleitoral; (ii) se as autoridades religiosas sofrem restrição na liberdade de expressão nas manifestações em relação aos pleitos eleitorais, (iii) sobre a existência de fundamento no ordenamento jurídico para a imputação do abuso de poder religioso; (iv) as sanções previstas para as práticas ilícitas associadas à influência religiosa nas eleições.


  




  

    2 A LAICIDADE DO ESTADO




    A história, cultura e tradição de uma comunidade produz experiência coletiva que acaba se consolidando em princípios. A efetivação de um princípio se dá a partir de sua integração na prática social. Assim, são eleitos valores e regras sociais assecuratórios de estabilidade, liberdade e segurança.




    A compreensão dos valores e princípios, por sua vez, passa pela subjetividade do intérprete, que extrai o significado da norma a partir da formação acadêmica, concepção de mundo, vivência social e econômica, religiosa, histórica e cultural.




    A influência exercida sobre o comportamento de indivíduos, grupo ou sociedade é denominada poder, que pode ser religioso, bélico, artístico, estético, por força física, dentre outros. O poder é concentrado nas mãos daquele que ostenta os bens mais valorizados na sociedade ou grupo social.




    O exercício de poder consiste em uma relação social assimétrica em que um polo exerce influência em relação ao outro que consente. Não se afasta a possibilidade de apresentação de resistência, que pode ser resolvida em juízo, conflito bélico, duelo, disputa de variados tipos de força.




    O acesso a um desses poderes, a saber, ao Poder Estatal, é disciplinado pelo Direito Político, um dos ramos do Direito Público, regulamentando também a organização e funcionamento do Estado e do governo.




    O objetivo da política é direcionar o homem na busca da felicidade, estabelecendo diretrizes para proporcionar uma vida digna aos cidadãos.




    No Estado Democrático de Direito o Poder Político emana do povo, vocacionado a nortear, de forma coercitiva, a conduta de pessoas e instituições.




    O alcance de um cargo político pode se dar de forma legal, mas para alcançar legitimidade mostra-se necessário à autoridade gozar de respeito na comunidade, para que suas diretrizes sejam respeitadas naturalmente, sem imposição forçada.




    Este trabalho pretende investigar a admissibilidade da influência de religiosos na disputa eleitoral e eventual repercussão danosa em relação à paridade de armas e lisura no pleito.




    George Burdeau (1905-1988) considera que o poder é a possibilidade de ser obedecido, enquanto a autoridade é vista como a qualificação para dar uma ordem. Adianta que se os chefes dão tanto valor a que os considerem legítimos é porque a legitimidade lhes traz um acréscimo de autoridade que eles não podem receber senão daí. Ao poder que se impõe, ela acrescenta a qualidade que se liga a um poder consentido, porque a legitimidade enobrece a obediência, converte em obrigações nascidas de um dever o que eram somente atitudes ditadas pelo temor. Enfim, a legitimidade introduz o poder no universo mágico das representações e das crenças [...] a autoridade é algo que se interioriza, tornando-se parte integrante dos sentimentos mais profundos. É assim que aprendemos a associar as ordens de nossos pais com a realidade, dado que as ordens se confundem com a própria realidade. Depois, pela vida fora, as instruções de um professor, ou de um superior, acabam por recordar-nos a voz dos nossos progenitores. Tem também relação com a credibilidade de uma fonte de informação: acreditar-se-á nas suas mensagens sem se verificar o seu conteúdo, dando-se mais atenção a quem fala do que àquilo que é dito (MALTEZ, 2018, p. 308 apud ALVIM, 2019, p. 283).




    Em ano eleitoral salta aos olhos a polarização e a disputa dos partidos pelos votos daqueles que professam a fé em templos de qualquer crença.




    Esquadrinhar a extensão da laicidade do Estado exige a revisitação de seu aspecto histórico.




    A religião serviu como alicerce das organizações políticas de quase todas as sociedades. A partir da Reforma Protestante, no século XVI, a aliança entre a obediência confessional e a sujeição política, começou a ser abalada.




    Martinho Lutero defendeu a ruptura da relação simbiótica entre a Igreja e o Estado. As proposições da Teologia Reformada ficaram retratadas em cinco pontos de oposição aos ensinos da Igreja Católica: “Sola Scriptura”; “Solus Christus”; “Sola Gratia”; “Sola Fide “; “Soli Deo Gloria”.




    Em 1518, um monge agostiniano - Martinho Lutero – ao se deparar com a cobrança de indulgências – o típico perdão mediante o pagamento de determinada quantia à Igreja – sob a promessa de que poderiam ser resgatados do inferno os mortos daqueles que assim o fizessem – rebelou-se contra esse estado de coisas e, no dia 31 de outubro de 1518, afixou na porta da Capela de Wittemberg, na Alemanha, as suas 95 teses, deflagrando-se o processo de seu despojamento da condição de sacerdote da Igreja Católica. Houve um grande período de lutas e batalhas, com a morte de centenas e centenas de pessoas, ao final, houve uma grande conquista, pautada no argumento de que quando o Príncipe aderisse à religião local, todos estariam submetidos a ela e, assim, obtiveram um grande resultado. A partir daí, cessaram as batalhas internas. Esse foi, seguramente, o primeiro passo para que se estabelecessem os alicerces da separação entre Estado e Igreja. Viveram nessa época dois artífices dessa construção: Martinho Lutero, na Alemanha e João Calvino, em Genebra, na Suíça. Eles não chegaram a se encontrar pessoalmente, mas suas correspondências mostram que tinham objetivos idênticos, porém, com métodos distintos. Ao final, não conseguiram se ajustar e, assim, cada um seguiu o seu caminho na busca da consolidação da separação entre Estado e Igreja, ou, separação entre o poder terreno e o poder espiritual (VEIGA DE OLIVEIRA, 2021, p. 109).




    Conforme salientado, a Reforma serviu como precursora para que, a partir da Revolução Francesa, a religião perdesse a posição de fonte de conformação do poder.




    A separação entre a religião e o Estado, a liberdade de crença e de manifestação de pensamento, defendidos na Reforma Protestante, posteriormente, foram ecoadas pelos pensadores liberais.




    Ulrich Beck lembra que “o iluminismo libertou o homem de Deus e proporcionou-lhe autonomia em todos os âmbitos” (apud OLIVEIRA, 2018, p. 109).




    Bertone de Oliveira Souza resume como legado da Reforma:




    Um dos aspectos fulcrais da Reforma é que seu legado excede a tradição religiosa e se liga intimamente a alguns valores cultivados em nossa época: a liberdade de expressão, de crença, associação, separação entre religião e governo. Mesmo que os primeiros reformadores não tenham tocado nessas questões e até tenham se distanciado delas, elas se tornaram em longo prazo bandeiras defendidas por intelectuais protestantes que sofriam perseguições religiosas em seus países ou no estrangeiro (SOUZA, 2020, p. 84).




    Dada a origem, há instituições que se autodeclararam apolíticas por considerar o governo humano um meio antagônico ao crescimento espiritual dos fiéis, pois “crente não se mete em política”.




    A contribuição da Reforma Protestante para a consolidação do secularismo não constitui impedimento para a participação política e defesa dos interesses dos evangélicos junto às instituições.




    O Brasil Imperial adotou o catolicismo como religião oficial, tolerando as demais religiões especialmente porque necessitava atrair investimentos externos e imigrantes para colonizar sua vasta extensão territorial, os quais trouxeram seus costumes religiosos.




    A separação entre a Igreja e o Estado ocorreu logo após a Proclamação da República, por meio do Decreto 119-A, revogado pelo Decreto 11/1991 e revigorado pelo Decreto 4496/2002, ainda em vigor, “verbis”:




    Art. 1º E’ prohibido á autoridade federal, assim como á dos Estados federados, expedir leis, regulamentos, ou actos administrativos, estabelecendo alguma religião, ou vedando-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos serviços sustentados á custa do orçamento, por motivo de crenças, ou opiniões philosophicas ou religiosas.




    Art. 2º a todas as confissões religiosas pertence por igual a faculdade de exercerem o seu culto, regerem-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos actos particulares ou publicos, que interessem o exercicio deste decreto.




    Art. 3º A liberdade aqui instituida abrange não só os individuos nos actos individuaes, sinão tabem as igrejas, associações e institutos em que se acharem agremiados; cabendo a todos o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, segundo o seu credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder público.




    Todas as Constituições brasileiras elegeram a liberdade religiosa como direito fundamental do cidadão e dos residentes no país.




    A Constituição Federal de 1.988 estabelece, no seu art. 19, I, a proibição aos entes estatais de estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público.




    Ademais, foi reconhecido o direito fundamental à inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, além da proibição da privação de direitos por motivo de crença religiosa, podendo o fiel eximir-se da obrigação legal imposta se cumprir prestação alternativa fixada em lei (artigo 5º, VI, VII e VIII, da CF).




    Interessa saber a extensão semântica das expressões consignadas no dispositivo:




    Pontes de Miranda esclareceu bem o sentido das várias prescrições nucleadas nos verbos do dispositivo: ‘estabelecer cultos religiosos está em sentido amplo: criar religiões ou seitas, ou fazer igrejas ou quaisquer postos de prática religiosa, ou propaganda. Subvencionar cultos religiosos está no sentido de concorrer, com dinheiro ou outros bens da entidade estatal, para que se exerça a atividade religiosa. Embaraçar o exercício dos cultos religiosos significa vedar, ou dificultar, limitar ou restringir a prática, psíquica ou material, de atos religiosos ou manifestações de pensamento religioso’ (MIRANDA, p. 185 apud SILVA, 2014, p. 255).




    A secularização proporcionou a inclusão de todos os membros da comunidade como cidadãos de pleno direito em uma sociedade pluralista, em oposição à instituição da religião para legitimação das estruturas políticas e jurídicas de domínio.




    Marcelo Novelino ressalta:




    A laicidade não se confunde com o laicismo, que é uma espécie de antirreligião, assim como um Estado laico não é sinônimo de um Estado ateu. A menção a Deus feita pelo preâmbulo da Constituição de 1988 (‘promulgamos, sob a proteção de Deus’) não é incompatível com a neutralidade religiosa do Estado brasileiro, por não ser uma alusão sectária, específica de determinada seita ou entidade religiosa. Trata-se apenas de um reconhecimento e da crença na existência de um Deus (monoteísmo) por parte dos constituintes, reforçando o entendimento de que o Estado brasileiro não deve ser considerado um Estado ateu, mesmo porque o ateísmo não deixa de ser uma espécie de concepção religiosa (NOVELINO, 2010, p. 401).




    O objetivo do Estado Laico é o distanciamento de um cenário de exclusividade e intolerância religiosa, além da preservação da diversidade de credo dos cidadãos.




    [...] quando as sociedades capitalistas passam a conviver com o pluralismo de religiões e concepções de boa vida, a secularização se manifesta nos Estados modernos pela separação e pela neutralidade do político frente ao religioso, ou seja, por meio da laicidade desses Estados. Enquanto separação implica dizer que há autonomia entre o Estado e as confissões religiosas, respeitando cada qual o seu âmbito de atuação; o poder estatal deixa de ser religioso e os cultos deixam de exercer o poder político, sobre o qual há primazia do Estado. Já a neutralidade significa que o Estado não pode professar uma religião oficial, favorecer ou embaraçar a profissão de qualquer fé ou atividade de qualquer templo ou culto. Como conceitua Gustavo Biscaia de Lacerda, a laicidade representa a ideia de que ‘Estado não professa nem favorece nenhuma religião’, contrapondo-se ao Estado confessional, traz em si três exigências: (i) separação institucional entre o Estado e as confissões religiosas; (ii) a inexistência de doutrina religiosa oficial do Estado e; (iii) o pressuposto de secularização da sociedade (Luiz Eduardo Peccinin, 2018, p. 107 apud ALVIM, 2019, p. 300).




    A vedação é no sentido de impedir o estabelecimento de preferência a cultos religiosos ou subvenção a igrejas, embaraço ao funcionamento, bem como de relação de dependência, ressalvada a possibilidade de colaboração de interesse público em prol da população.




    Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal entende que a laicidade do Estado determina a igualdade de acesso a todas as denominações ao ensino religioso prestado nas escolas públicas:




    ENSINO RELIGIOSO NAS ESCOLAS PÚBLICAS. CONTEÚDO CONFESSIONAL E MATRÍCULA FACULTATIVA. RESPEITO AO BINÔMIO LAICIDADE DO ESTADO/LIBERDADE RELIGIOSA. IGUALDADE DE ACESSO E TRATAMENTO A TODAS AS CONFISSÕES RELIGIOSAS. CONFORMIDADE COM ART. 210, §1°, DO TEXTO CONSTITUCIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 33, CAPUT E §§ 1º E 2º, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL E DO ESTATUTO JURÍDICO DA IGREJA CATÓLICA NO BRASIL PROMULGADO PELO DECRETO 7.107/2010. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A relação entre o Estado e as religiões, histórica, jurídica e culturalmente, é um dos mais importantes temas estruturais do Estado. A interpretação da Carta Magna brasileira, que, mantendo a nossa tradição republicana de ampla liberdade religiosa, consagrou a inviolabilidade de crença e cultos religiosos, deve ser realizada em sua dupla acepção: (a) proteger o indivíduo e as diversas confissões religiosas de quaisquer intervenções ou mandamentos estatais; (b) assegurar a laicidade do Estado, prevendo total liberdade de atuação estatal em relação aos dogmas e princípios religiosos. 2. A interdependência e complementariedade das noções de Estado Laico e Liberdade de Crença e de Culto são premissas básicas para a interpretação do ensino religioso de matrícula facultativa previsto na Constituição Federal, pois a matéria alcança a própria liberdade de expressão de pensamento sob a luz da tolerância e diversidade de opiniões. 3. A liberdade de expressão constitui um dos fundamentos essenciais de uma sociedade democrática e compreende não somente as informações consideradas como inofensivas, indiferentes ou favoráveis, mas também as que possam causar transtornos, resistência, inquietar pessoas, pois a Democracia somente existe baseada na consagração do pluralismo de ideias e pensamentos políticos, filosóficos, religiosos e da tolerância de opiniões e do espírito aberto ao diálogo. 4. A singularidade da previsão constitucional de ensino religioso, de matrícula facultativa, observado o binômio Laicidade do Estado (CF, art. 19, I)/Consagração da Liberdade religiosa (CF, art. 5º, VI), implica regulamentação integral do cumprimento do preceito constitucional previsto no artigo 210, §1º, autorizando à rede pública o oferecimento, em igualdade de condições (CF, art. 5º, caput), de ensino confessional das diversas crenças. 5. A Constituição Federal garante aos alunos, que expressa e voluntariamente se matriculem, o pleno exercício de seu direito subjetivo ao ensino religioso como disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, ministrada de acordo com os princípios de sua confissão religiosa e baseada nos dogmas da fé, inconfundível com outros ramos do conhecimento científico, como história, filosofia ou ciência das religiões. 6. O binômio Laicidade do Estado/Consagração da Liberdade religiosa está presente na medida em que o texto constitucional (a) expressamente garante a voluntariedade da matrícula para o ensino religioso, consagrando, inclusive o dever do Estado de absoluto respeito aos agnósticos e ateus; (b) implicitamente impede que o Poder Público crie de modo artificial seu próprio ensino religioso, com um determinado conteúdo estatal para a disciplina; bem como proíbe o favorecimento ou hierarquização de interpretações bíblicas e religiosas de um ou mais grupos em detrimento dos demais. 7. Ação direta julgada improcedente, declarando-se a constitucionalidade dos artigos 33, caput e §§ 1º e 2º, da Lei 9.394/1996, e do art. 11, § 1º, do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Santa Sé, relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, e afirmando-se a constitucionalidade do ensino religioso confessional como disciplina facultativa dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental (ADI 4439, Tribunal Pleno, Relator(a): Min. Roberto Barroso, Redator(a) do acórdão: Min. Alexandre de Moraes, j. 27/09/2017).
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